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MINUTA DE CONTRATO/2019/CFA

PROCESSO Nº 476900.001317/2019-88

 

 

CONTRATO DE COMPRA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA .

 

CONTRATANTE

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o número
34.061.135/0001-89, instalado na SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA, em Brasília – DF, neste
ato representado por seu Presidente Adm. Mauro Kreuz, Brasileiro, Casado, CRA-SP 85872,
CPF nº 361.887.350-68,  daqui por diante designado simplesmente CFA.

 

CONTRATADA

_____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o número _______________, estabelecida na
___________, Bairro ______, CIDADE/UF, que apresentou os documentos exigidos por lei,
neste ato representada por seu (sua)  Cargo, nacionalidade, estado civil portadora da CI-RG
nº __________, inscrita no CPF/MF sob o nº __________________, conforme
_______(procuração/contrato), que confere aos qualificados poderes para representá-la na
assinatura do contrato, daqui por diante designada simplesmente CONTRATADA.

 

As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram um CONTRATO
DE  COMPRA, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por preço global,
em conformidade com as disposições contidas nas Leis nº 10.520, de 17 de julho de 2002, nº
10.192, de 14 de fevereiro de 2001, atualizadas; nos Decretos nº 5.450, de 31 de maio de 2005,
nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, e subsidiariamente nos Decretos nº 3.555, de 8 de
agosto de 2000, nº 3.784, de 6 de abril de 2001, e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas alterações posteriores, no edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.º XX/2019, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, doravante designado meramente edital, e nos autos do processo
nº 476900.001317/2019-88, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Aquisição de solução de segurança de rede composta por um ou mais
appliances, compreendendo equipamentos, software, treinamento e prestação de serviços
com 03 (três) anos de garantia e suporte de software e hardware para atender ao Conselho
Federal de Administração.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES

2.1. Da Contratante

2.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor designado
para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;

2.1.2. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e a Fazenda Federal
da CONTRATADA, bem assim a sua compatibilidade com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA;

2.1.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido atesto
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da nota fiscal/fatura;

2.1.4. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda;

2.1.5. Fornecer os arquivos em PDF de alta resolução;

2.1.6. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;

2.1.7. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a execução
do(s) serviço(s).

2.2. Da Contratada

2.2.1. Nomear preposto para acompanhamento da prestação do entrega do material ,
que deverá seguir as orientações demandadas pelo CFA;

2.2.2. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras, adicionais e
demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a responsabilidade
pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta Licitação;

2.2.3. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

2.2.4. Zelar pela perfeita execução dos serviços;

2.2.5. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contidas neste Termo de Referência;

2.2.6. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em
perfeita ordem;

2.2.7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros, provocados por
negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na
execução do objeto;

2.2.8. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de
classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no
desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer
vínculo empregatício com os mesmos;

2.2.9. Entregar nos prazos e condições especificados;

2.2.10. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades
apontadas pela CONTRATANTE;

2.2.11. Entregar os itens no Conselho Federal de Administração, localizado no
endereço SAUS QD. 01, Bloco L, Edifício CFA - Brasília/DF.

2.2.12. O prazo máximo de entrega da solução é de até 45 (quarenta e cinco)
dias corridos, contados a partir da data de assinatura do contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correm por conta do orçamento
próprio do CFA, pela verba consignada no Elemento de Despesa n°
6.2.2.1.1.02.02.03.003/6.2.2.1.1.02.02.03.005.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. Pelo fornecimento do objeto descrito na Cláusula 1.1 deste Contrato, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ XXX,XX (XXX), cujo
pagamento deverá ser feito após a apresentação da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura.

4.2. O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia útil a contar da data do
atesto do documento de cobrança, que será de responsabilidade do fiscal designado através
de portaria emitida pelo CONTRATANTE.  A contratada deverá comprovar para fins de
pagamento a regularidade perante a Seguridade social (Certidão Negativa de Débitos), o
Fundo de Garantia do tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade de Situação
do FGTS – CRF), quanto a Receita Federal e Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta de
Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União) e quanto Prova de
regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante Certidão Negativa de Débito
Trabalhista.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

5.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do presente Contrato será de
responsabilidade  do fiscal XXXXXXXXXX designado através da portaria XXXXXXX emitida
pelo CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei nº 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E GARANTIA 

6.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, a contar da assinatura do
contrato, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado, nos termos do artigo 57,
da Lei nº 8.666/1993..

6.2. O período de Garantia Técnica para todos os equipamentos, seus
componentes (hardware e software) e serviços que compõem a solução, deverá ser de no
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mínimo 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data do recebimento definitivo;

6.3. O valor referente a garantia, serviço de assistência técnica e operação assistida
devem ser inclusos nos valores apresentados para solução;

6.4. A Contratada deverá disponibilizar número telefônico e correio eletrônico para
abertura de chamados de assistência técnica da garantia 24 x 7 x 365 (vinte e quatro horas
por dia, sete dias por semana e trezentos e sessenta e cinco dias por ano);

6.5. A Contratada deverá também disponibilizar número telefônico e correio
eletrônico para consultas técnicas do Contratante sobre as funcionalidades e a correta
utilização dos equipamentos e software, nos dias úteis (segunda-feira a sexta-feira), em
horário comercial (08h às 18h);

6.6. Os custos telefônicos serão de responsabilidade da Contratada através de
telefones tipo 0800 ou chamada a cobrar, caso não seja fornecido número local em Brasília-
DF;

6.7. O atendimento de chamados de assistência técnica da garantia será do
tipo “on site”, mediante manutenção corretiva nas dependências do CFA no
Distrito Federal, e deverá cobrir todo e qualquer defeito apresentado, incluindo o
fornecimento e a substituição de peças e/ou componentes, ajustes, reparos e correções
necessárias para recolocar os equipamentos e software em perfeito estado de
funcionamento;

6.8. O atendimento de um chamado deverá ter início em até 2 (duas) horas
corridas, contadas a partir do registro da solicitação. O prazo máximo para solução dos
problemas reportados deverá ser de 24 (vinte e quatro) horas corridas, contadas a partir do
registro da solicitação, excetuando-se no caso em que o problema constatado, acarretar
indisponibilidade total nos acessos e serviços do CFA que dependam dos seus links de
comunicação como acesso internet, email, publicações, sistemas web dentre outros,
passando neste caso, o prazo máximo de solução para até 4 (quatro) horas;

6.9. Caso o problema não possa ser resolvido por meio de manutenção
corretiva, componentes defeituosos deverão ser substituídos por outros com as
mesmas funcionalidades dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas corridas, contadas a
partir do registro da solicitação;

6.10. O Contratante poderá efetuar um número ilimitado de chamados técnicos,
durante o período da garantia, para correção de problemas relativos ao uso e aplicações dos
equipamentos, software e suas funcionalidades;

6.11. Antes do fechamento de cada chamado a Contratada deverá consultar o
CFA quanto à efetiva solução do problema em questão. Qualquer chamado fechado, sem
anuência do CFA ou sem que o problema tenha sido resolvido, será reaberto e os prazos
serão contados a partir da abertura original do chamado, inclusive para efeito de aplicação
das sanções previstas;

6.12. A Contratada manterá cadastro das pessoas indicadas pelo CFA que
poderão efetuar abertura e autorizar o fechamento de chamados;

6.13. Ao término de atendimentos relacionados à assistência técnica da garantia,
a Contratada deverá apresentar Relatório de Atendimento contendo data e hora da abertura
do chamado, data e hora do início e do término do atendimento, identificação do defeito,
nome do técnico responsável pela execução da garantia, providências adotadas e outras
informações pertinentes. O Relatório deverá ser assinado por técnico do CFA;

6.14. A Contratada deverá substituir, em até 24 (vinte e quatro) horas, o
equipamento/componente já instalado por um novo, sem ônus para o CFA,
quando comprovados defeitos de fabricação, do próprio ou de seus componentes,
que comprometa o seu desempenho, nas seguintes hipóteses: caso ocorram 4 (quatro) ou
mais defeitos que comprometam seu uso normal, dentro de qualquer intervalo de 30
(trinta) dias; caso a soma dos tempos de paralisação do equipamento/componente
ultrapasse 40 (quarenta) horas, dentro de qualquer intervalo de 30 (trinta) dias;

6.15. Respostas a consultas técnicas deverão ser respondidas em até 2 dias
úteis contados a partir do dia de registro da solicitação;

6.16. O CFA reserva-se o direito de realizar a conexão ou instalação dos
equipamentos em produtos de hardware de outros fornecedores ou fabricantes, sem que
isto possa ser usado como pretexto pela Contratada para se desobrigar da garantia de
funcionamento prevista nesta Especificação Técnica;

6.17. O atendimento deve ser efetuado em língua portuguesa;

6.18. A assistência técnica prestada tem validade de 36 (trinta e seis) meses e está
inclusa no valor do equipamento adquirido;

6.19. O Fabricante deverá fornecer drivers e firmware, incluindo atualizações de
versões e pequenas atualizações de release e reparos de defeitos (bug fixing patches) por
36 (trinta e seis) meses;

6.20. Entende-se por garantia a continuidade do funcionamento da solução sendo
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adquirido por 36 (trinta e seis) meses.

6.21. Além dos casos já citados, também são casos em que a garantia se aplica
para substituição de equipamentos:

6.21.1. Falha de hardware e software que interrompa o funcionamento da ferramenta
ou serviços providos ou utilizados pelo Conselho, por mais de 72 (setenta e duas) horas
consecutivas;

6.21.2. Inoperância da ferramenta, por tempo superior a 72 (setenta e duas) horas
corridas, em 2 (duas) ocasiões separadas por, no máximo, um período de 60 (sessenta) dias
corridos;

6.21.3. Funcionamento irregular, qualquer um que esteja em desacordo com o
especificado pelo fabricante, em 2 (duas) ocasiões separadas por ate 60 (sessenta) dias
corridos.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES E DAS PENALIDADES 

7.1. Pela inexecução total ou parcial dos serviços, a CONTRATANTE poderá
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

7.1.1. Advertência, a partir do primeiro dia de atraso, caso não tenha justificativa
pelo CONTRATADO;

7.1.2. Multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do objeto;

7.1.3. Multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia de
atraso injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material rejeitado,
após esgotado o prazo fixado para substituição, correção ou reparação; e;

7.1.4. Multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de rescisão
causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.

7.1.5. Impedimento de licitar e contratar com a União, conforme Deliberação nº. 253,
de 02/08/2006, publicada no D.O.U.,Seção I pág. 72/73, de 09/08/2006,

7.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a LICITANTE dos prejuízos
resultantes.

7.2. Se o atraso ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE, a
contratada ficará isenta das penalidades mencionadas acima.

7.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema Unificado de
Cadastramento de Fornecedores – SICAF, e no caso de suspensão do direito de licitar, a
licitante vencedora será descredenciada perante aquele Sistema por igual período, sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

7.4. As sanções previstas nos subitens “7.1.1”, “7.1.3” e “7.1.4” do item 7.1 poderão
ser aplicadas juntamente com a da alínea “7.1.2”, facultada a defesa prévia da licitante
vencedora, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme § 2º do art.
87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações legais.

7.5. Qualquer penalidade aplicada será precedida da observância do contraditório
e da ampla defesa.

7.6. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais sanções,
facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis, contados a partir da
data em que tomar ciência.

7.7. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado
deduzindo-se dele o valor das entregas aceitas.

7.8. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a possibilidade
da responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Administração Pública.

7.9. O licitante vencedor que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do
presente edital ficará sujeito às penalidades previstas nas Leis nº 10.520/2002 e 8.666/93.

7.10. Conforme o disposto no art. 28 do Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, o licitante
vencedor que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a retirar a nota de
empenho, deixar de assinar o termo de contrato quando exigido, deixar de entregar a
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, e, se for o caso, será descredenciado no SICAF,
pelo prazo de até 5 anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais
cominações legais.
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7.11. Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial
das obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78,
incisos I a XI da Lei 8.666/93, a Administração poderá, resguardados os
procedimentos legais pertinentes, aplicar as seguintes sanções, conforme art. 87 da Lei
8.666/93, sem prejuízo de outras:

7.11.1. advertência;

7.11.2. multa, a ser recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial, nas seguintes hipóteses:

7.11.3. 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total da contratação, caso a
CONTRATADA não forneça os produtos e demais condições avençadas no prazo, por dia de
atraso injustificado, limitada sua aplicação até o máximo de 30 (trinta) dias. Após o 30º dia
de atraso, os serviços poderão, a critério da Administração, não mais ser aceitos,
configurando-se a inexecução do contrato.

7.11.4. Em caso de atraso na entrega da solução, será cobrada multa no valor de 0,3%
por dia de atraso, calculada sobre o valor total dos produtos em mora, limitada a 30 (trinta)
dias. A mesma multa será aplicada para o caso de atraso na prestação dos serviços de
instalação, configuração e customização.

7.11.5. Em caso de atraso no atendimento de chamados de assistência técnica, será
cobrada multa no valor de valor de 0,5% por hora de atraso para cada chamado não
solucionado, calculada sobre o valor da solução, limitada a 24 (vinte e quatro) horas. Poderá
haver mais de um chamado aberto simultaneamente, razão pela qual poderá haver a
cobrança cumulativa de multas sobre o atraso no atendimento.

7.11.6. Em caso de atraso na resposta a consultas técnicas e chamados de Operação
Assistida, será cobrada multa no valor de valor de 0,05% por dia de atraso para cada consulta
não respondida, calculada sobre o valor total do contrato, limitada a 20 (vinte) dias. Poderá
haver mais de uma consulta aberta simultaneamente, razão pela qual poderá haver a
cobrança cumulativa de multas sobre o atraso na resposta.

7.11.7. Caso sejam excedidos os prazos limites estipulados nos itens anteriores, será
considerado descumprimento parcial do contrato, sendo aplicadas as penalidades previstas
para tal ocorrência, além da multa estipulada no item originalmente descumprido.

7.11.8. Em caso de atraso na resposta a consultas técnicas e chamados de Operação
Assistida, será cobrada multa no valor de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dias de
atraso para cada consulta não respondida, calculada sobre o valor total do contrato,
limitada a 20 (vinte) dias. Poderá haver mais de uma consulta aberta simultaneamente,
razão pela qual poderá haver a cobrança cumulativa de multas sobre o atraso na resposta.

7.11.9. Em caso de atraso no atendimento de chamados de assistência técnica, será
cobrada multa no valor de 0,5% (cinco décimos por cento) por hora de atraso para cada
chamado não solucionado, calculada sobre o valor da solução, limitada a 20 (vinte) dias.
Poderá haver mais de um chamado aberto simultaneamente, razão pela qual poderá haver a
cobrança cumulativa de multa sobre o atraso no atendimento.

7.11.10. 10% (dez por cento) sobre o valor deste CONTRATO, em caso de rescisão
causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.

7.11.11. 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução
total do contrato.

7.11.12. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por até 2 (dois) anos;

7.11.13. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

7.12. As penalidades previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou, no caso de multa, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis, garantida prévia defesa (art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666/93).

7.13. No caso de não-recolhimento do valor da multa, dentro de 5 (cinco) dias úteis
a contar da data da intimação para o pagamento, a importância será descontada da garantia
prestada ou dos pagamentos a que fizer jus a CONTRATADA ou ajuizada a dívida,
consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, acrescida de juros
moratórios de 1,0% (um por cento) ao mês.

7.14. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a possibilidade
da responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Administração Pública.

7.15. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV,
do art. 87, da Lei n.º 8.666/93 e a constantes do art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como a
rescisão contratual, serão publicados resumidamente no Diário Oficial da União.
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7.16. De acordo com o artigo 88, da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções
previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da referida lei, à CONTRATADA ou aos
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela citada lei:

7.17. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos,
fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos;

7.18. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

7.19. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

7.20. Da aplicação das penas definidas no § 1º e no art. 87, da Lei n.º 8.666/93, exceto
para aquela definida no inciso IV, caberá recurso no prazo de 05(cinco) dias úteis da data
de intimação do ato.

7.21. No caso de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV, do art. 87, da Lei
n.º 8.666/93, caberá pedido de reconsideração ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Federal
de Administração, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de intimação do ato,
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

7.22. Na comunicação da aplicação da penalidade de que trata o item anterior, serão
informados o nome e a lotação da autoridade que aplicou a sanção, bem como daquela
competente para decidir sobre o recurso.

7.23. O recurso e o pedido de reconsideração deverão ser entregues, mediante
recibo, no setor de protocolo do CONTRATANTE, localizado no edifício CFA, situado no
Setor de Autarquias Sul, Quadra 01 Bloco L, Brasília/DF, nos dias úteis, das 14h às 17h.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. Este CONTRATO poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos previstos no
art .78 da Lei nº 8666/93 que, de alguma forma, comprometa ou torne duvidoso o
cumprimento das obrigações assumidas.

8.2. No caso de rescisão administrativa, a CONTRATANTE poderá executar a
garantia de execução para ressarcimento dos valores de multa e indenização a ela devidos e
reter os créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções da lei.

9. CLÁUSULA NONA – DO ACRÉSCIMO, SUPRESSÃO E REAJUSTE

9.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o
acréscimo ou supressão que se fizer no objeto deste CONTRATO até vinte e cinco por cento
do seu valor inicial. (Lei nº 8.666/93, art.65, § 1 °)

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

10.1. O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no
todo ou em parte.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica eleito o foro da cidade de Brasília-DF, para dirimir dúvidas ou questões
provenientes do presente contrato.

 

E por estarem justos e combinados, assinam o presente eletronicamente,
para os mesmos efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo
assinadas.

 

 

CONTRATANTE:

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Adm. Mauro Kreuz

Presidente – CRA-SP 85872

CPF nº 361.887.350-68

 

CONTRATADA:

 

TESTEMUNHAS:

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna, Pregoeiro, em
31/05/2019, às 13:47, conforme horário oficial de Brasília.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir,
informando o código verificador 0283703 e o código CRC 906F1E2C.

Referência: Processo nº 476900.001317/2019-88 SEI nº 0283703
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